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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11443/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ou remuneração para tratar de interesses particulares por 02 (dois) anos, de 

acordo com a Lei Complementar nº 197/2012 - Capítulo XII -  Artigo 100 para a servidora abaixo relacionado: 

 

- MARIA GISELLE ALONSO GONÇALEZ – CPF 286.834.768-12 – Matrícula 1523-01, ocupante do emprego 

permanente de PSICÓLOGO - ref. 39, durante o período de 02 de março de 2026 a 29 de fevereiro de 2028. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de março de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11444/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar nos termos do artigo 259 da Lei Complementar nº 245/2017 que alterou a Lei Complementar nº 

197/2012, e nos termos da Lei Municipal nº 3348/2010, alterada pela Lei Municipal nº 3702/2013, a Comissão Permanente, 

que será composta pelos seguintes membros: 

Alexandre Paiva Marques – Procurador Jurídico 

Carolina Mantovani Bovi Zanesco – Procuradora Jurídica 

Lauren Salgueiro Bonfá – Procuradora Jurídica 

Rodrigo Francisco Cabral Teves – Procurador Jurídico 

Tulio Ronchi Zanelato – Procurador Jurídico 

 

Daniela Moreira – Procuradora Jurídica – MEMBRO SUPLENTE 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a 

Portaria 9935/2023. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de março de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11446/2026 
 

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, para apuração de ato 

funcional de servidor municipal lotado na Secretaria de Cultura. 

 Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 9935 de 24 de agosto de 2023, composta 

neste Processo por Alexandre Paiva Marques - Procurador Jurídico, Matrícula nº 1.018, Presidente, Carolina Mantovani Bovi 

Zanesco - Procuradora Jurídica, Matrícula nº 2.548, Secretária, e Tulio Ronchi Zanelato - Procurador Jurídico, Matrícula nº 

3.460, Membro Auxiliar, deverá promover a imediata instauração do procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal 

nº 3.348/2010.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume e publicada no jornal oficial, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de março de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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